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A Câmara Municipal de São José elos Campos aprova 
e cu ~anciouo e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 2 - Fica acre!:>cido no artigo 1~ ela lei 
municipal n2 1 618 , de 17 <le novowbro de 1071, o segundo peri metrop 
caracterizado pela alÍnea »bff e assim descrito: 

" b - Segundo PerÍ metro - Inici a no cruzamento 

do leito da ~strada de Ferro Central do 
, 

Drasil com o carrego ela ~cssaca , segue mar 
,. , , 

geando este carrego ate encontrnr a Sstra 
, 

<la Imperial a te cncon trar o :!lo Cowprido 
na rlivisa do u_\mic:Ípio tle Jacarcf , <.la{ s~ 
guo mar~cando o Rio Comprido até encontrar, 

novantén.te , os trilhos <la Estrada ue Ferro 

Centr al do Brasil , e dai set'lpre margeando o. 
, " , 

v i a ferrea da ~ede Ferroviarla Federal se 

gue at~ encontrar o ponto inici al , fechando 
( 

o per1metro . " 
, 

.\rtigo 22 - Esta lei entrara em vi&;or nn <lata <.le 
, 

sua publicação, rcvogatlas DS fli sposiçÕos em con Lrari o . 
Prefeitura da :i:stância de São José dos Campos , 14 

de dezembro de 1971 . 

('00::0 ~ c 0 , 
Sergi o So bra1 

n.egl strado e publicado no :>epartalllcnto de Admini.§. 

tração , ao~ quatorze dias do mês de dezembro do ano ele mil novecen

tos c setenta c Uia . 
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Ângel a \pareciu.a Moura 
Chefe do ~e').:t-t de Arlmini st1 ação 



~---- ---~----- - -- - _-., 

~tfmckv_r~ YfO' fi;i~clotJ~,/)?'f'OJ 
-fi:t~,hiévuv 

-, 
I 

. ~(t:-...-.... G'/,.;t-.1' 20/r 

gt?,k,.--k/,_0?-.,Çji,,;g. 

A Câmara ll~unicipal de São José <los Campos ~provn 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lej_: 

Artigo lQ - Fica acrescido no artigo 12 da lei 

municipal nº 1618, de 17 de novembro ae 1971, o segundo per{metro, 

earncterizado pela a1:Ínea 11bn e assim descri to: 
, 

" b - SeGundo Periôctro - Inicia no cruzamento 

do leito da ~strada de - Ferro Central do 
, 

Brasil com o carrego tla Ressaca , segu e mur 
A , , 

goando este carrego ate encontrar a Sstra 
, 

da I mp·eria1 ate cnco.n trnr o llio Compri do 

na divisa do !úuüc:Ípio de Jnoarci, da{ se 
, 

gue mnrgoan<lo o Rio C01:1prido n te oncon trnr, 

nova!úénte, os trilhos ua Estrada de Ferro 
~- ... 

, 
Central do Drasil, e dai ser1prc uar.s:;canuo a , _ ..,. __ _ 

Vi8, férrea da nêclc Fer roviária Federal S2._ 
, 

gue ate encontro.:r o r-onto inicial, fechando 

o pcrimetro. '1 

Arti go 2Q - Eata l ei 
, 

entrara em vigor na data <le 

sJa··-pt.llJll cação, rc.vogadus as dispo ::>i çÕcs ora contrário. 

Prefeitura da Es t3ncia de S~u 

de dezembro de 1971. 

, 
Jose dos Campost 1~ 

(<",()::, · - ( . 0/ 
Sérgio S.._,'!J r?.l/-o Oliveira 

Prefei to_).!uni cipal 

Regi strado c publicado no Departuucuto de .:\.clillini..2, 

traçno~ a oH quator:r.e dias do mês de dc?:embro elo ano de J;Jil novecen

tos e setenta e nu. 

SSO/liA/lpt 


